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ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI N Q 561� ., DE 8 DE Jut,HO DE 1.958. 

lJis·põe sÔbre abertura de crédito suplementar 
•9 d ã outras providências.-

O PREFEITO DO MUNICfPIO DE ASSIS: 
A Fs_ço sabe:r que a Camara Municipal decreta e eu sancio-

no a seguinte lei: 

.Artigo 12 
, - Fies aberto.,{ns Diretoria de Contsb111dade.,_um credito & 

de (lJ b6o.ooo,oo (quatrocantos e sessenta mil cruzeiros}, 
suplementar e ver'ha 4-3-118-33-2- Material Permanente-., 
do orçamento vigente. 1 

Artigo 20 - FicE anulada psraiaJmente em (l$ 460.000�00 (quatiaocentos
e sessenta m1'1 cruzeiros) a veres 4-3-1/8-31-li-, Despe-
sas Diversas-·., do orçamento vigente. 

A , , , Artigo 32 - O valor do credito ora aberto sera coberto com os recur-
sos provenientes da anulação de que trats o artigo an-
terior. 1 

Artigo 4g - Esta lei entrara em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as dtapos içÕes em contytrto.� :��:-�;_..2 
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- Diretor Ad�intítrat1vo 

da Prefeitura, em 

8 de julho de i.958. 
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